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EDITAL Nº 53/2022

RETIFICAÇÃO Nº 01
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia
08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e pelo Decreto de 17 de setembro de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro de
2019 Seção 2, página 01, torna pública a retificação nº 01 referente ao Edital nº 53/2022, conforme segue:

 
Onde se lê:
ANEXOS DO EDITAL:

ANEXO II

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS APROVADOS POR MODALIDADE DE VAGA 

Ampla concorrência
a) Uma foto recente 3x4; 
b) CPF próprio; 

c) Carteira de Identidade (RG), preferencialmente, ou Carteira de trabalho ou Carteira nacional de habilitação (CNH) 

ou Carteira profissional ou Passaporte. 

Em qualquer caso, é obrigatória a apresentação de um documento oficial que contenha os dados do RG (número, órgão 

expedidor, unidade da federação). 

d) Certificado militar para candidatos do sexo masculino com idade entre 18 a 45 anos. 

e) Certificado e Histórico escolar de conclusão do Ensino Médio; 

f) Declaração de conclusão do Ensino Médio, ou equivalente, caso não tenha os documentos solicitados no item “e”. 

Na declaração deve constar que o candidato cursou e concluiu todo o Ensino Médio em Escola Pública e que não possui 

dependência. Caso o candidato apresente a declaração que não conste esta informação, o mesmo deverá substituir a declaração 

apresentada por outra, contendo a informação solicitada em até 5 (cinco) dias úteis após sua matrícula, sob pena de, caso não 

promova a substituição, a mesma ser cancelada. 

No prazo máximo de trinta dias, o candidato deverá anexar o Histórico Escolar sem pendência. 

g) Autorização para reprodução e divulgação de imagem e voz (ANEXO IV, no caso de candidatos menores de 18 anos, ou 

ANEXO V, no caso de candidatos maiores de 18 anos). 

h) Documento de identidade do responsável legal (responsável pela matrícula), no caso de menores de 18 anos. Caso a 

matrícula seja solicitada por um procurador, este deverá anexar uma procuração específica para este fim, bem como um 

documento pessoal com foto. 

Leia-se:
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Em qualquer caso, é obrigatória a apresentação de um documento oficial que contenha os dados do RG (número, órgão 

expedidor, unidade da federação). 

d) Certificado militar para candidatos do sexo masculino com idade entre 18 a 45 anos. 

e) Certificado e Histórico escolar de conclusão do Ensino Médio; 

f) Declaração de conclusão do Ensino Médio, ou equivalente, caso não tenha os documentos solicitados no item “e”. 

No prazo máximo de trinta dias, o candidato deverá anexar o Histórico Escolar sem pendência. 

g) Autorização para reprodução e divulgação de imagem e voz (ANEXO IV, no caso de candidatos menores de 18 anos, ou 

ANEXO V, no caso de candidatos maiores de 18 anos). 

h) Documento de identidade do responsável legal (responsável pela matrícula), no caso de menores de 18 anos. Caso a 

matrícula seja solicitada por um procurador, este deverá anexar uma procuração específica para este fim, bem como um 

documento pessoal com foto. 

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor do IFMG, em 14/12/2022, às 09:27, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador
1405821 e o código CRC 42538952.
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